LEI   N.º  478,   DE 31/12/73

Dispõe sobre horário integral e dedicação exclusiva de funcionários do Quadro de Servidores da Prefeitura.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou,  e Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  Lei:

Art. 1º - A instituição do horário integral, assim como da dedicação exclusiva, constantes das Leis Municipais nºs 311, de 09/12//70, 329, de 16/04/71 e 374, de 24/04/72, para os funcionários municipais, passa a ser assim considerada:

I – Aos funcionários que forem designados para a prestação de serviço por tempo integral, considerada a necessidade da medida, será abonada uma gratificação correspondente a 30% (trinta por cento) dos respectivos vencimentos.

II – Aos funcionários que forem designados para prestação de serviço com dedicação exclusiva, será abonada uma gratificação correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos respectivos vencimentos ou salários.

§ 1º - Considera-se tempo integral o aumento de 2 (duas) horas ao tempo de serviço normal e ordinário prestado pelo funcionário, podendo estas duas horas serem acrescidas antes do horário normal, depois dela ou uma antes e uma depois, a critério da Administração.

§ 2º - Considera-se a dedicação exclusiva a prestação de serviço sem tempo determinado, antes ou depois da etapa normal de trabalho, permanecendo o servidor à disposição do órgão estiver servindo, ficando-lhe assegurado o direito a repouso.

§ 3º - Tanto para tempo integral como para dedicação exclusiva será expedida Portaria do Executivo Municipal, diretamente ou mediante solicitação fundamentada do órgão que necessitar da medida, indicando-se, nominalmente, funcionário para um e outro caso.

§ 4º - Tratando-se de dedicação exclusiva, o órgão respectivo determinará, mediante aviso ao interessado, o período de tempo em que permanecerá à disposição, na sede do Município ou fora dele, sendo assegurado o período mínimo de 11 (onze) horas de repouso entre duas jornadas de trabalho.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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